
PODER LEGISLATIVO 
DECARUARU - 

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

PARECER 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos 
regimentais, o Projeto de Lei n° 7.485/2017, de autoria do Vereador Leonardo 
Chaves, o qual propõe denominação a escola deste município e dá outras 
providências. 

o referido Projeto de Lei recebeu parecer favorável da Comissão de 
Legislação e Redação de Leis, atende aos requisitos regimentais e aos termos do 
artigo 174 da Lei Orgânica Municipal, obedecendo aos princípios da técnica 
legislativa e não encontrando óbices para sua aprovação. 

Diante do exposto, à unanimidade, emitimos PARECER 
FA vonx VEL à proposição legislativa em espeque. 

Sala das Comissões, 16 de maio de 2017. 

Vereador RICARDO LIBERA TO - Membro 

PO· ut_(.)- 
Vereador ROZAEL DO VINÓPOLISL Membro 

vereadoL~ 
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